PROJETO DE LEI Nº  4.008, DE 16 DE MAIO DE 2017
Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$13.000,00 (treze mil reais).


Parágrafo Único – O crédito a que se refere o caput deste artigo destinar-se-á à aplicação do recurso referente ao Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição do Ministério da Saúde.

Art. 2º - Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata esta Lei, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, __ de ______ de 2017; 53º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
GERALDO HILÁRIO TORRES
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 007/2017

                 Senhor Presidente,

Passamos às mãos de Vossa Excelência e, por conseguinte, às de seus ilustres Pares na Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências”.

Trata-se de abertura de crédito adicional especial objetivando possibilitar  ao Município aplicar recurso advindo do Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição do Ministério da Saúde.

Nesta oportunidade esclarecemos que em 06 de janeiro de 2017, portanto, neste ano, o Ministério da Saúde através da Portaria nº 55, estabeleceu incentivo de custeio para a estruturação e implementação de ações de alimentação e nutrição pelas Secretarias de Saúde dos municípios que possuem população entre 30.000 e 149.999 habitantes (IBGE) e do Distrito Federal, com base na Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN).

Referido recurso, conforme prevê o art. 2º da aludida Portaria, é transferido diretamente ao respectivo Fundo Municipal de Saúde.

No entanto, mesmo transferido e não constando do nosso orçamento, posto que a Portaria estabeleceu referido incentivo somente no presente exercício, é que nos encontramos atualmente sem mecanismo orçamentário que viabilize a aplicação do recurso, no montante de R$13.000,00 (treze mil reais), razão ensejadora de nossa iniciativa e consubstanciada no presente projeto de lei.

Portanto, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, feitas as considerações ao projeto de lei presentemente enviado a essa Augusta Casa Legislativa para deliberação de seus doutos componentes, onde acreditamos que o mesmo merecerá uma acolhida favorável, com a conseqüente aprovação de seu texto integral, aproveitamos a oportunidade para transmitir-lhes nossos votos de destacado apreço e elevada consideração.
Geraldo Hilário Torres
Prefeito Municipal

